
INDICAÇÃO Nº 
47
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a adequação da Lei nº 2.248, de 14 de agosto de 1953, que dispõe sobre a extinção e criação de medalhas na Força Pública do Estado.

JUSTIFICATIVA

Muito embora a Lei nº 2.248, de 14 de agosto de 1953, disponha sobre a extinção e criação de medalhas na Força Pública do Estado de São Paulo, referida legislação acha-se em vigor para a Polícia Militar por força do que estabelece o Decreto-lei nº 222, de 16-04-1970, onde se lê:

"Artigo 1º - ....................................................................................................... 

Aplica-se à Polícia Militar do Estado de São Paulo, no que não contrariar o Decreto-lei nº 217, de 8 de abril de 1970, a partir da vigência deste e enquanto não revista a legislação referente à extinta Força Pública do Estado, em vigor em 9 de abril de 1970." 

Observa-se que a Lei nº 2.248/1953 integra a legislação de interesse dos policiais militares há mais de cinqüenta e cinco anos e, nesse período somente foi alvo das alterações impostas pela Lei nº 11.545, de 20-11-2003, decorrente do Projeto de Lei nº 280/2003, do saudoso Deputado Ubiratan Guimarães – PTB.

Conquanto a iniciativa do saudoso Deputado tenha contribuído sobremaneira para o aperfeiçoamento de uma legislação que vigia há mais de cinqüenta anos, e que tem por objetivo primordial permitir ao Estado, por intermédio da instituição policial militar, reconhecer os méritos de seus integrantes, concedendo-lhes a medalha "Valor Militar", tal iniciativa remanesceu de considerar os termos do artigo 8º da lei original, que estabelece: 

“Artigo 8º - O oficial ou praça dependente de processo criminal militar ou comum não figurará na proposta de concessão da medalha antes da sentença final.”

Não se apresenta razoável a manutenção deste artigo tal qual se encontra na lei, haja vista que no universo de atribuições que integram as funções impostas aos Oficiais e Praças da Polícia Militar, estes se vêem não contingência de se depararem com ocorrências que podem gerar processo criminal ou civil, situação que, por si só, não tem o condão de tornar o policial militar desmerecedor de ser agraciado com a condecoração em comento.

Alia-se a isto o fato de que o artigo em questão traz embutido o ranço do pré-julgamento do militar, concluindo por antecipação que ele (ou ela) praticou conduta(s) que deprime(m) os bons serviços prestados, ou seja, o conjunto de ações praticadas durante os períodos de serviço que se estará levando em consideração para a concessão da honraria, tornando o Oficial ou Praça desmerecedor do reconhecimento do Estado.

Ademais, a própria lei já trouxe a solução para os casos de eventuais condenações criminal ou civil, conforme se constata:

“Artigo 7.º - Não farão jus a medalha e perderão o direito aquela que tenham recebido, devendo restituí-la, bem como do diploma; os oficiais e praças que:

 I - forem condenados em sentença final, nos foros militar e civil, por crime doloso;

 II - forem julgados passíveis de reforma ou exclusão em Conselhos de Justificação ou Disciplina;

 III - sofrerem punição disciplinar, que os incompatibilizem com o espírito do artigo 6.º, a juízo das autoridades adiante enumeradas, e 

 IV - estiverem ou caírem na má conduta. (. . .)”

Desse modo, diante de todo o exposto e da realidade expressa pelo artigo 7º, que torna despiciendo a redação atribuída ao artigo 8º da Lei nº 2.248/1953, o qual vem impedindo que Oficiais e Praças tenham reconhecido, por parte do Estado, seu “Valor Militar” em face dos bons serviços por eles prestados, com lealdade, constância e valor. 

Assim, confiamos que Sua Excelência, o senhor Governador, sempre atento aos interesses dos servidores públicos do Estado, levará em consideração esta nossa Indicação e determinará providências imediatas para que se proceda a adequação, ou a revogação, do artigo 8º da Lei nº 2.248, de 14-08-1953.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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